
PREFEITURA MUNICIPAL DENOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

I

LEI MUNICIPALN9 08/85

Autoriza ao Poder Executivo abrir Cré-
di to Adicionai SuPlementar, no valor -
. de Cr$ 525.000.000 (Quinhentos e vinte
e cinco milhões de cruzeiros), aponta
Recursos e dá outras providências.

\

. O PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBUIm:
.Faço saber que o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

,0

mulgo a. seguinte lei:
. Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi

cional Suplerrentar até o valor de Cr$ 525.000.000 (Quinhentos e vinte e cinco milhões-
de cruzeiros), na seguinte Dotação Orçamentária:

12 SECRm'ARIA.DE.TRANSPORl'ES
02 DEPARI'AMENTODEVE1cuws
16.00;0000.000 TRANSPORTE
16.91.0000.000 TRANSPORTEURBANO
16.91.5750.000 VIASURBANAS
16.91.5751.605 AQUISIÇÃODEBENSIDVEIS

4120 - EQUIPAMEN'IDSE MATERIALPERMANENTE•••••••• 525.000.000,

TOTALDASUPLEMENTAÇÃO• • • • • • • • • • • • •• 525.000.000

Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no
artigo anterior parte da Receita a Ma.ior prevista para o corrente exercício no valor _
de Cr$ 525.000.000 (Quinhentos e vinte e cinco milhÕes de cruzeiros).

, ".. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. .

GABINETE00 PREFEI'IOMUNICIPALDENOVOHAMBUIm,aos sete (7) -
dias do mês de fevereiro do ano de 1985.
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HENRIQUEroSCARINI
.o de Planejamento


